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PARECER CONJUNTO DAS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL, COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO.

PARECER CONJUNTO Nº 009 DE 2025.

ASSUNTO: Projeto de Lei Nº 008/2025.

AUTOR: Poder Executivo.

[bookmark: _Hlk155952214]EMENTA: Regulamenta o tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para as microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais nas licitações de bens, serviços e obras no âmbito da Administração Pública Municipal;


Após analisar a matéria em tela e de acordo o parecer da assessoria jurídica, verifica-se que a propositura preenche os requisitos legais, obedece aos aspectos de constitucionalidade, legalidade, juridicidade e de boa técnica legislativa.

Em relação ao mérito, deve ser apreciado pelo plenário.

É o Parecer. 

Jatobá, 11 de fevereiro de 2025.
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